[image: ]

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS TERMO DE REFERÊNCIA
1- OBJETIVO:	


1.1 O presente Termo de Referência destina-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA (CONSERTO) DO SISTEMA AR CONDICIONADO DOS VEÍCULOS BLINDADOS MODELO PARAMOUNT MAVERICK MK1, para atender as necessidades da SEPM.

1.2 O objeto do presente certame se enquadra na classificação de objeto comum, de acordo com o parágrafo único do artigo 1º da lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002.

“Parágrafo único do Art. 1º- Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”. (lei nº 10.520/2002)


1.3 A pretensa aquisição será processada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, de acordo com a lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e lei 8.666/93, a fim de atender as necessidades do CICC.
“Art. 1º- Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei”
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2  - JUSTIFICATIVA:	


2.1. Preliminarmente impende destacar, o Estudo Técnico Preliminar, SEI- 28754274, remetido e exarado pelo Sr. Cel. PM André Luiz de Souza Batista, Chefe do EM do COE, de onde foram extraídas as informações utilizadas como referencial para formalização do presente Termo de Referência, tais como, especificação do objeto, quantitativo demandado, metodologia de cálculo usada para determinar este quantitativo, justificativa fática, entre outras informações de caráter específico, os quais, foram inseridos nesse Termo de Referência.

2.2. Considerando que no ano de 2012 o Governo do Estado do Rio de Janeiro adquiriu 08 (oito) veículos blindados do tipo Maverick MK1, dos quais 06 (seis), foram destinados ao uso da Secretaria de Estado da Polícia Militar.

2.3. Cabe ressaltar que com o passar do tempo e em função do uso contínuo, inevitavelmente começaram a surgir problemas pontuais no funcionamento do veículo relacionado ao desgaste de alguns componentes. Um dos componentes atingidos por esse desgaste refere-se ao sistema de refrigeração dos veículos, fazendo com que nenhum dos veículos atualmente disponha do sistema de refrigeração por ar condicionado em funcionamento, desta forma, os veículos têm sido empenhados em operações sem contar com este componente de fundamental importância.

2.4. Importa destacar, que em função de suas características, a utilização dos veículos blindados modelo Paramount Maverick MK1, sem a devida operacionalização do Sistema de ar condicionado, impõe risco a saúde física do Policial Militar, gerando um aambiente extremamente desconfortável que reduz significativamente as condições para que este detenha um desempenho operacional satisfatório, pois a temperatura dentro destes veículos pode chegar facilmente a 50ºC, tornando-se assim um ambiente inapropiado, incômodo e insalubre.

2.5. Diante do exposto, verifica-se a necessidade de realização de processo licitatório para contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção corretiva (conserto) do sistema ar condicionado dos veículos blindados modelo PARAMOUNT MAVERICK MK1, em conformidade com o disposto na legislação vigente, especificamente no Decreto nº

5.450, de 31 de Maio de 2005, Decretos Estaduais nº 31.863 e nº 31.864, ambos de 16 de Setembro de 2002, subsidiariamente ao disposto no Art. 1º da Lei 10.520 de 17 de Julho de 2002, bem como na Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.

3  - OBJETO:	
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	Serviço de manutenção de ar condicionado, descrição: contratação de empresa especializada na realização preventiva e/ou corretiva em sistemas de ar condicionado para veículos blindados especiais, com reposição de pecas.
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3.1. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

a. Substituição de Chicote Elétrico,
b. Refazimento das Mangueiras (novas) e substituição de todas as conexões,
c. Troca de Serpentina do Condensador,
d. Troca de Filtro, Óleo de Compressor, Gás Refrigerante e Válvula de Expansão,
e. Substituição de Compressor, e
f. Limpeza da Serpentina do Evaporador.


4  – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:	 4.1 PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
4.1.1 A empresa CONTRATADA deverá realizar todo serviço em até 30 dias, contados da data da assinatura do contrato, Nota de empenho, ou similar.

4.2 PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:


4.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato, desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O., valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula.

4.3 LOCAL DE EXECUÇÃO:
O serviço deverá ser executado na Sede do Comando de Operações Especiais - COE, localizada na Av. Almirante Frontin nº 628, Ramos, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21030-250.

4.4 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:


4.4.1. A contratada declara, antecipadamente, aceitar as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem necessários aos desempenhos de suas atividades.

4.4.2. A instituição e a atuação de fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade da contratada, nem a exime de manter fiscalização própria.

4.4.3. O objeto deste Termo de Referência será recebido nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993:
a. Provisoriamente: em até 5 (cinco) dias, a partir do recebimento do Objeto, pela comissão de recebimento, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da proposta da empresa fabricante, modelo, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimo exigidos, através da emissão do Termo de Recebimento Provisório.
b. Definitivamente: em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação dos serviços prestados e consequente aceitação.
4.4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.

 5– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:	


5.1. A empresa contratada deverá apresentar documento demonstrativo de capacidade técnica, como por exemplo, atestado de capacidade técnica para que possa comprovar o

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, prazos e/ou quantidades com o objeto a ser licitado.

5.2. As comprovações técnicas serão exigidas como o objetivo de garantir a satisfação da necessidade da contratação podendo ser esses atestados, certidões, registros, garantias, inspeções, qualificações, resultantes de relações firmadas entre a contratada e outras pessoas jurídicas de Direito Público ou Privado.

5.3. Os requisitos de qualificação técnica deverão respeitar os limites legais. Em havendo contrariedade às normas licitatórias, o requisito exigido será desconsiderado ou adaptado a legislação.

5.4. Todos os documentos para habilitação, produzidos em língua estrangeira deverão estar autenticados por consulado brasileiro da correspondente jurisdição e traduzidos para a língua Portuguesa por tradutor juramentado, como determina o § 4º, do art. 32, da Lei nº 8.666/93.

 6– DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO ÓRGÃO:	


6.1. A reserva orçamentária será definida em data oportuna, após despacho exarado pelo Diretor de Licitações e Projetos (DLP), que será devidamente encaminhado à Diretoria Geral de Administração Financeira (DGAF), solicitando de igual modo, informar se existe reserva orçamentária, para contratação do referido serviço e em que código de natureza de despesa ele se enquadra.
 7– CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO:	


7.1. O pagamento será efetuado, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente do Banco Bradesco S.A. em atenção ao Decreto nº 43.181 de 08 de setembro de 2011. Cabendo ressaltar, que número da conta e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

7.2. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição

financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

7.3. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento das obrigações descritas neste Termo de Referência.

7.4. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

7.5. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

7.6. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Termo serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

7.7. O pagamento será realizado de forma única.


 8– GARANTIA:	


8.1. O prazo de garantia dos equipamentos, componentes e peças originais substituídos, bem como dos serviços de reparo e manutenção corretiva serão iguais ao fornecido pelo fabricante original, ou de no mínimo 12 (doze) meses, o que for mais vantajoso para CONTRATANTE, prevalecendo à garantia oferecida pelo fabricante dos equipamentos, componentes e peças, se for prazo superior, começará a correr findo o prazo da garantia legal de que trata a lei nº 8.078/90 o qual se inicia a partir do recebimento definitivo, sem ônus para a CONTRATANTE.

8.2. Os serviços serão executados em conformidade com as normas vigentes, com adoção da melhor técnica, e com a utilização de materiais e equipamentos recomendados pelo fabricante.


8.3. As peças substituídas deverão ser originais do fabricante do veículo, uma vez que as peças originais são caracterizadas por terem sido concebidas pelo mesmo processo de fabricação (tecnologia), apresentando as mesmas definições técnicas da peça que substitui, garantindo vantagens operacionais e econômicas no desempenho do equipamento e, portanto, diminuem as manutenções desnecessárias, devendo enfatizar que tratam-se de componentes muito especifico de um veículo importado, cabendo a empresa, se necessário, fazer as adaptações necessárias para o sucesso desta empreitada.

9- GARANTIA CONTRATUAL	


9.1. Exigir-se-á da empresa contratada, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data da assinatura do Contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer das modalidades previstas pelo art. 56, §1º, da Lei nº 8.666/93, da ordem de 3% (três por cento) do valor do Contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória.

9.2. Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, a garantia deverá ser complementada no prazo de 72 (setenta e duas) horas para que seja mantido o percentual de 3% (três por cento) do valor do Contrato.

9.3. Nos casos em que valores de multa venham a ser descontado da garantia, seu valor original deverá ser recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

9.4. Ainda cabe salientar que vivemos tempos de uma crise sem precedentes de cunho econômico, social e ético. Neste cenário, evidencia-se a importância dos órgãos públicos exigirem garantias contratuais no ato de assinatura de contratos de compras.

9.5. Para resguardar o erário público e garantir o cumprimento dos contratos, torna-se de fundamental importância que esse item faça parte das exigências definidas nos contratos.

9.6. Esses requisitos servem para garantir que estas empresas levem os contratos fechados até o fim.

9.7. Além disso, sem a exigência da oferta de garantias, as empresas sérias e comprometidas com o cumprimento dos contratos poderiam perder espaço para concorrentes que não teriam como levar o contrato até o fim.

9.8. Ou seja, a exigência da garantia contratual, neste caso, é uma segurança, não somente para SEPM, mas também para o fornecedor.

9.9. Por fim, se mostra plenamente razoável o quantitativo de 3% (três por cento) de garantia contratual, não promovendo, por si só, qualquer restrição à competitividade.

9.10. Destarte, tal valor visa garantir a execução do contrato, assegurando à Administração eventual cobertura em razão da incidência de multas contratuais, que se não ocorrem em razão do integral adimplemento da obrigação, o valor poderá ser levantado pela contratada.

 10– OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:	


10.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:


10.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

10.1.2. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da unidade quando da prestação dos serviços;

10.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, desde que verificada a adequação dos serviços prestados em relação às especificações constantes deste Termo de Referência;

10.1.4. Sempre que necessário, convocar o representante da CONTRATADA, se for o caso, para esclarecimentos e negociações, visando os interesses das partes;

10.1.5. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio do servidor designado para esse fim;

10.1.6. Aplicações de sanções previstas na legislação vigente e descritas neste edital, caso do não cumprimento de alguma exigência do contrato mesmo que haja correção de eventuais irregularidades.

10.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o definido no contrato, termo de referência e sua proposta.

10.1.8. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou em desconformidade com as especificações do termo de referência.

10.1.9. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou desconformidades verificadas na execução do contrato, concedendo-lhe prazo para que as regularize sob pena de serem-lhe aplicadas sanções legais e contratualmente previstas.

10.1.10. Promover o recebimento provisório e o definitivo do objeto, satisfeitas todas as exigências previstas no Edital.

10.1.11. Fiscalizar a execução do contrato, por meio da Equipe indicada pela SEPM previamente designada, observando o fiel cumprimento das exigências constantes do termo de referência e do contrato, o que não exclui nem diminui a responsabilidade da contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.1.12. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições e Irregularidades no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção.

10.1.13. Fiscalizar a contratação velando pela perfeita execução do pactuado, em conformidade com o previsto no edital, termo de referência e proposta da contratada. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade no cumprimento do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao Ordenador de Despesas do sucedido, fazendo- o por escrito, assim como das providências exigidas da contratada para sanar a falha ou defeito apontado.

 11– MEMÓRIA DE CÁLCULO:	


11.1. Para o adequado desempenho de todas as funções relacionadas com o planejamento apresentado, faz-se necessária a contratação dos serviços conforme a demanda descrita neste Termo de Referência, que tem por base, as informações repassadas pela Unidade Solicitante.

 12– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:	


12.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:

12.1.1.1. Planejar, conduzir e executar os serviços de manutenção corretiva (conserto) do sistema ar condicionado dos veículos blindados modelo PARAMOUNT MAVERICK MK1, com integral observância das disposições do Contrato, obedecendo rigorosamente às especificações técnicas, à legislação ambiental, de segurança e medicina do trabalho e às instruções e medidas internas que forem determinadas pela SEPM.
12.1.2. Cumprir prazo de execução dos serviços previsto no presente Termo de Referência.

12.1.3. Cumprir as garantias dos serviços executados.

12.1.4. Fornecer todos os EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL) exigidos pela legislação vigente aos empregados que trabalharão na ocasião da execução dos serviços.
12.1.5. Providenciar para que sejam cumpridas todas as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, inclusive quanto ao uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPI.
12.1.6. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto em conformidade as exigências contidas neste Termo de Referência.
12.1.7. A CONTRATADA obriga-se a responder pelos vícios ou defeitos decorrentes da intervenção que executar.
12.1.8. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução deste objeto, incluindo impostos, taxas e emolumentos, encargos técnicos, trabalhistas, fiscais, comerciais, previdenciários e de seguro de acidentes do trabalho; não

transferindo a CONTRATANTE, em caso de inadimplência, a responsabilidade por seu pagamento, nem podendo onerar o objeto deste Termo de Referência.
12.1.9. Manter os seus empregados devidamente uniformizados e identificados, através de crachás com fotografias recentes, devendo substituí-los imediatamente caso sejam considerados inconvenientes ou inaptos.
12.1.10. Emitir a relação dos funcionários que irão executar o serviço para fins de liberação de acesso a Sede da CONTRATANTE.
12.1.11. Responder por quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
12.1.12. Prestar os serviços objeto desta contratação dentro de elevados padrões de qualidade, com pessoal especializado, de acordo com as especificações dos fabricantes, normas técnicas e legislação vigente sobre segurança do trabalho.
12.1.13. Apresentar todos os certificados de garantia das peças e insumos fornecidos.

12.1.14. Acatar todas as exigências legais da CONTRATANTE, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas, durante todo o período de prestação dos serviços.
12.1.15. A CONTRATADA será responsável por providenciar a mobilização e desmobilização dos serviços, prever, com a autorização da CONTRATANTE, um local para armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas, bem como o fornecimento de mão de obra especializada e todos os materiais e insumos necessários à execução dos serviços.
12.1.16. Informar imediatamente a CONTRATANTE as alterações de dados, como, por exemplo, endereços, telefones, nome de representantes, que possam influenciar na comunicação da CONTRATANTE com a CONTRATADA.
12.1.17. A CONTRATADA será diretamente responsável pela estrita observância de toda a legislação direta e indiretamente aplicável ao Objeto do contrato.

12.1.18. Utilizar em seus serviços de manutenção peças de reposição, materiais e componentes novos e originais do fabricante dos equipamentos, os quais uma vez instalados passarão a ser de propriedade da CONTRATANTE;
12.1.19. Efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
12.1.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o serviço com avarias ou defeitos;
12.1.21. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do Objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
12.1.22. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.1.23. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

13- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE PREÇOS:	


13.1. O julgamento obedecerá ao critério de MENOR PREÇO POR ITEM.


13.2. O valor referencial relativo ao objeto deste Termo de Referência, será definido posteriormente, após empreendida a devida pesquisa mercadológica, sendo seu valor de aceitabilidade definido pelo Ordenador de Despesa.

 14–SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES:	


14.1. Fica o licitante, sujeito às sanções administrativas e demais penalidades, nos casos fixados no contrato e em conformidade com os termos estabelecidos nos artigos 86 e 87 do Decreto n.º 3.149, de 28 de Abril de 1980, no artigo 7º Lei no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993.
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15.1 SGT PM RG. 83.403 MAX ALVES SOARES, ID. Func. 4264773-8.
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16.1. A função de gestor do contrato, bem como, três fiscais, para exercerem a função de fiscais do futuro Termo Contratual, com esteio nas normas insculpidas no Decreto Estadual nº 45.000, de 16 de Março de 2016, conforme descrito a baixo:

16.1.1. Gestor:
Gestor de Projetos MAJ PM RG 77.552 Renato Peixoto Moraes, ID 41404653.
16.1.2. Gestor Substituto:
MAJ PM RG 80.976 Ivo Emidio Santos da Silva Meznerovvicz, ID 41893611.
16.1.3. Fiscais:
3° SGT PM RG 86.496 Alcenir dos Santos Waigert ID 43689442; CB PM RG 102.336 Andielo Costa Mesquita ID 50270001;
CB PM RG 93.453 Carlos Alexandre Pessoa da Cunha ID 44195770.
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)

17.1. O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.

17.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE especialmente designado(s) por autoridade competente, conforme ato de nomeação.

17.3. Os procedimentos pormenorizados de gestão e fiscalização serão públicos em Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro nas resoluções da Secretária de Estado de Polícia Militar, quando da nomeação dos fiscais e gestores.

18- CONDIÇÕES GERAIS:	


18.1 Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste termo, se não sanadas, poderão ser esclarecidas junto à:

- Comando de Operações Especiais - COE, localizada na Av. Almirante Frontin nº 628, Ramos, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21030-250. Tel: 21-2276-6499 ou 21- 2334-7976.
E-mail: projetos.coe.pmerj@gmail.com.


- Diretoria de Licitações e Projetos da PMERJ, localizada na Rua Evaristo da Veiga, nº 78, primeiro andar, Centro, RJ. Tel: 2333-2693.

19- ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:	


ANEXO I – REGISTRO DE OCORRÊNCIA ANEXO II – ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO
ANEXO III – PLANILHA DE CUSTOS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ANEXO IV – PEDIDO DE ORÇAMENTO
ANEXO V- AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO
ANEXO VI – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS ANEXO VII – MAPA DE RISCOS


Rio de Janeiro, 10 de março de 2022.
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ANEXO I REGISTRO DE OCORRÊNCIA


	Assunto:
	Data:

	Processo Administrativo:

	Contrato nº:

	CONTRATADA:

	Objeto:

	Fiscal/ Gestor:

	Preposto da CONTRATADA:

	REGISTRO DE OCORRÊNCIA

	Descrição do fato:

	Enquadramento em qual indicador:

	Parecer da Fiscalização:

	
Fica, então, Vossa Senhoria cientificada do fato, sabendo que o não cumprimento ensejará pontos que serão somados mensalmente e implicarão em sanções que variam de Advertência a Rescisão Contratual.

Rio de Janeiro,         de	de 	



Fiscal do Contrato
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ANEXO II
ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO


	

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO
	Doc Nº:
	

	
	Data de Expedição:
	 	/	/ 	

	
	Início dos Serviços:
	 	/	/ 	

	
	Processo Nº:
	

	
	Contrato Nº:
	

	Contratado:
	
	
	CNPJ:
	

	Endereço:
	
	
	CEP:
	

	Cidade:
	
	
	Telefone:
	
	E-mail:
	

	Fiscal(is)/Gestor(es) da CONTRATANTE:
	Nome:
	

	
	Área:
	

	



Objeto do Contrato:
	

	Para efeito da(s) Cláusula(s)xxxx (Execução e Vigência) do Contrato supracitado, informo(amos) a data de início dos serviços.
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ANEXO III
PLANILHA DE CUSTOS CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO


EMPRESA:

CNPJ:


	
ITEM
	DESCRIÇÃO DOS CUSTOS
	VALOR ( R$)
	PERCENTUAL(%)

	1
	MÃO DE OBRA
	
	

	2
	CUSTOS INDIRETOS
	
	Até 0,3

	
3
	IMPOSTOS E ENCARGOS SOCIAIS
	
	

	4
	LUCRO
	
	

	
5
	
OUTRO*
	
	

	
	TOTAL
	
	





(*) Caso preencha este, favor especificar.


Assinatura
Nome: CPF: DATA:
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ANEXO IV
PEDIDO DE ORÇAMENTO – Especificação do objeto

Cliente: Secretaria de Estado de Polícia Militar

Endereço aonde o serviço será executado:	CEP: 	

	Item
	CATSER
	Descrição
	Unidade
	Qnt
	Valor
Unitário
	Valor
Total

	



1
	


18619
	Serviço de manutenção de ar condicionado, descrição: contratação de empresa especializada na realização preventiva e/ou corretiva em sistemas de ar condicionado para veículos blindados especiais, com reposição de pecas.
	



Un
	



6
	
	

	
	
	Código do Item: 0588.001.0004 (ID - 172586)
	
	
	
	



Valor total da proposta por extenso: 	

	Validade	da	proposta:	(prazo	não
inferior a 60 dias) .
	Prazo para início da execução do serviço:

	 	/	/ 	
	 	/	/ 	




Dados para pagamento:

	Banco:
	Agência:
	C/Corrente:



Carimbo Padronizado de CNPJ:




(Local e Data):	,	de	de	.


Assinatura do Responsável pela Empresa: 		 Observações:			 Vendedor Responsável:_ 		 Telefone para Contato:(	) 		 
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ANEXO V
ORDEM DE AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO

	ORDEM DE AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO	Nº:	PROCESSO Nº:

	SETOR SOLICITANTE:

	ÓRGÃO EMISSOR: SEPM
	FORNECEDOR:

	ENDEREÇO: Rua Evaristo da Veiga, 78 – Centro – Rio de
Janeiro/RJ
	C.N.P.J. DO FORNECEDOR

	CEP:20.031-040
	C.N.P.J.: 32.690.668/0001-02
	ENDEREÇO FORNECEDOR:

	
PRAZO DE EXECUÇÃO:
	
BAIRRO:

	LOCAL DE EXECUÇÃO:
	CIDADE:
	ESTADO: RJ

	ENDEREÇO DE EXECUÇÃO:
	TELEFONE:
	Email:

	TELEFONE:
	
	DADOS BANCÁRIOS:
BANCO:	AGÊNCIA:	CONTA:

	HORÁRIO DE EXECUÇÃO:
	OBSERVAÇÕES:

	Autorizamos o fornecimento dos materiais abaixo discriminados mediante condições constantes desta
ORDEM DE AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO




	
ITEM
	
CAT SER
	
SIGA
	

ESPECIFICAÇÃO
	
UNIDADE
	
QUANTIDADE
	PREVISÃO DE CUSTO

	
	
	
	
	
	
	UNITÁRIO
(R$)
	GLOBAL (R$)

	

01
	

18619
	

172586
	Serviço de manutenção de ar condicionado, descrição: contratação de empresa especializada na realização preventiva e/ou corretiva em sistemas de ar condicionado para veículos blindados especiais, com reposição
de pecas.
	

UN
	
	
	

	OBSERVAÇÕES:

- O prazo de entrega do objeto desta licitação será conforme Termo de Referência, devendo os serviços ser devidamente executados no local descrito no item acima.
- Os serviços deverão ser prestados no local descrito acima mediante ordem de autorização de serviço pela Diretoria de Licitações e Projetos, conforme dispõe o contrato ou instrumento equivalente.
- Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com o descrito no Termo de Referência.

	TOTAL: R$
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ANEXO VI

 	INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR	

Disposições Gerais:

É dever da Administração, de acordo com a Lei n.º 8.666/1993, acompanhar e fiscalizar a execução de contratos administrativos, o que, implica na necessidade de aferir a regularidade e a qualidade dos serviços prestados pelas contratadas. Deste modo, foi estabelecida pela Instrução Normativa n.º 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, a qual possibilita a de adoção do chamado Instrumento de Medição de Resultados pela Administração Pública, com vistas à formalização e previsão de critérios objetivos de mensuração de resultados e do nível de qualidade dos serviços contratados e adoção de unidade de medida que permita a mensuração dos resultados para o pagamento da contratada, eliminando a possibilidade de remunerar as empresas com base na quantidade de horas de serviço ou por postos de trabalho.

A CONTRATANTE adotará Instrumento de Medição de Resultados – IMR como instrumento para avaliação e controle da qualidade e desempenho dos serviços prestados pela CONTRATADA, segundo os critérios indicados nos itens subsequentes:

FINALIDADE: Garantir a qualidade dos serviços prestados.

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO: Utilização de Processo de Fiscalização Eletrônico para os registros individualizados de cada possível pontuação, que deverá ser preenchido tempestivamente à cada ocorrência.

JUSTIFICATIVA: A Contratada poderá apresentar justificativa para todos os registros passíveis de pontuação, que deverá ser analisada pela Fiscalização do Contrato e respondida antes da aplicação da pontuação.

INÍCIO DA MEDIÇÃO: A partir do início da execução dos serviços.

MECANISMO DE CÁLCULO: Somatório da pontuação relativa a cada não atendimento aos critérios definidos na tabela acima.

FAIXAS DE AJUSTE NO PAGAMENTO: De 02 a 05 pontos = recebimento de 99% da fatura do mês referente, de 06 a 09 pontos = recebimento de 98% da fatura do mês referente,
≥ que 10 pontos = recebimento de 95% da fatura do mês referente e comunicação ao superior para análise da adoção de outras providências

OBSERVAÇÕES:

a) As penalidades contratuais poderão ser aplicadas independentemente dos critérios adotados neste IMR, decorrentes da gravidade ou reincidência da inexecução dos serviços;

b) Para a validação da ocorrência de pontuação passível de desconto em cada Ficha de Autorização (modelos entregues pela Contratante), a Fiscalização da Contratante entregará uma cópia da mesma para a Contratada, devendo o responsável da Contratada assinar o recebimento;

c) Após e entrega do Objeto, a Fiscalização do Contrato da CONTRATANTE deverá preencher este formulário para obtenção do resultado do Acordo de Serviço, comunicando à Contratada sobre o resultado da apuração até o próximo dia subsequente. A comunicação poderá ser feita pessoalmente, ou por meio eletrônico. As ocorrências pontuadas serão aplicadas no pagamento do serviço.

d) Cada Nota Fiscal será encaminhada pela C omissão de Fiscalização da CONTRATANTE
CRITÉRIO DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS


	ITENS
	PONTOS
	CRITÉRIOS

	Não fornecer uniformes completos, EPIs e seus complementos por funcionário durante a execução dos serviços, por ocorrência comprovada
	

1
	Número de ocorrências em que a contratada falhar quanto ao fornecimento de uniformes e
seus complementos.



	Deixar de orientar os empregados quanto ao uso correto dos EPIs, bem como informar que seu uso é obrigatório
	

1
	Número de ocorrências em que a contratada falhar quanto a orientação do uso dos EPIs ao
empregado.

	Deixar de manter seus funcionários nas dependências da SEPM devidamente uniformizados e portando crachá de identificação, por funcionário
identificado sem as características citadas.
	

2
	Número de vezes em que as exigências da Fiscalização forem descumpridas por
funcionário e ocorrência.

	Não comunicar ao Fiscal do Contrato, com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da data da entrega do Objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação
	

2
	
Número de vezes que não houver comunicação por funcionário e ocorrência.

	
Não fornece ferramentas, materiais básicos de serviços e afins.
	

3
	Número de vezes, após vistoria ou serviço, em que as ferramentas, materiais e afins
não estejam disponíveis.

	Não atender as ordens de serviços dentro do prazo ou deixar de informar sobre a impossibilidade do
cumprimento ou da solução.
	
3
	Número de vezes em que as ordens de serviços não forem
descumpridas.

	Deixar cumprir os prazos informados para cotação e aquisição de peças ou deixar de justificar da impossibilidade.
	

3
	
Número de ocorrências em que as exigências forem
descumprida.

	Deixar de responder aos contatos e correios eletrônicos encaminhados pela FISCALIZAÇÃO no
prazo de até 2 (dois) dias úteis.
	
3
	Número de ocorrências em que as exigências forem
descumprida.

	Deixar de substituir funcionários que porventura não correspondam a contento às atribuições afetas a eles ou cujas atitudes sejam consideradas inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da SEPM, após entrega de notificação
por escrito do Fiscal do Contrato.
	


4
	

Número de ocorrências em que as exigências da Fiscalização forem descumprida.



	Deixar de cumprir em relação aos seus funcionários, com todas as despesas relativas a obrigações e encargos sociais trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, relativa ao objeto da contratação, por mês de
medição dos serviços.
	


4
	

Número de ocorrências em que as exigências da Fiscalização forem descumprida.
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ANEXO VII MAPA DE RISCOS

 	FASE DE ANÁLISE	

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor (	) Gestão do Contrato



	
RISCO 01

	PROBABILIDADE:
	( X ) Baixa
	(	) Média
	(	) Alta

	IMPACTO:
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Licitação Deserta ou pouca probabilidade de negociação de valores acima do
determinado na Pesquisa de Mercado.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Elaborar	pesquisas	de	preços	com orçamentos que representem a realidade
atual utilizando meios confiáveis.
	DLP, através do Setor de Pesquisa de Mercado.

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Com o valor já dentro da realidade de mercado, procede com publicação do
pregão.
	DLP, através do Setor de pregão.



	
RISCO 02

	PROBABILIDADE:
IMPACTO:
	( X ) Baixa
	(	) Média
	(	) Alta

	
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Requisito/especificação da contratação que possam ser erroneamente
interpretados pelos licitantes



	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Elaborar o Termo de Referência de forma clara e concisa e solicitar a visita técnica para maior conhecimento a cerca do
objeto pretendido
	DLP, através do Setor de Termo de Referência

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Analisar o Termo de Referência a fim de identificar pontos que possam ser questionados, e ser for necessário encaminhar para alteração por parte do
requisitante.
	Chefe do Setor de Termo de Referência



	
RISCO 03

	PROBABILIDADE:
IMPACTO:
	( X ) Baixa
	(	) Média
	(	) Alta

	
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Contratação interrompida por recursos jurídicos, cujo impacto se traduz no
atraso no processo de aquisição.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Realizar	reuniões	com	a	Assessoria
Jurídica do Gabinete do Comando Geral para avaliar a realização da contratação.
	DLP, através da Coordenadoria de Licitações

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Reunir-se com a Assessoria Jurídica do
Gabinete do Comando Geral para avaliar as ações e medidas que se devem tomar.
	DLP, através da Coordenadoria de Licitações



	
RISCO 04

	PROBABILIDADE:
IMPACTO:
	( X ) Baixa
	(	) Média
	(	) Alta

	
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Ausência de licitantes ou de propostas comerciais válidas, culminando na
perda do processo licitatório.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
1.
	Especificar o objeto pretendido com informações necessárias e objetivas.
	
Unidade solicitante

	
2.
	Exigir habilitação que possibilite a participação do maior número de concorrentes, sem comprometer a qualidade pretendida.
	
DLP, através da Coordenadoria de Licitações



	3.
	Ampla divulgação do edital.
	DLP

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Reavaliação do Termo de Referência e Republicação do Edital
	DLP, através da Coordenadoria de Licitações



	
RISCO 05.

	PROBABILIDADE:
IMPACTO:
	( X ) Baixa
	(	) Média
	(	) Alta

	
	(	) Baixa
	( X ) Média
	(	) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Estabelecer exigências contratuais as quais os licitantes não tenham condições de atender e que o Gestor e Fiscais não tenham condições de fiscalizar, resultando na elevação do custo contratual e não aderência aos
termos do edital, ou seja, resultando em licitação deserta ou fracassada.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
1.
	Realizar reuniões com o Diretor Geral de Apoio Logístico e Diretor de Licitações e Projetos para avaliar as exigências contidas no Termo de Referência.
	

Coordenador de Licitações e seus chefes de setores

	
2.
	Revisar o Termo de Referência e especificar apenas exigências adequadas à realidade da SEPM.
	Chefe do Setor de Termo de Referência

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Realizar reunião com o Diretor Geral de Apoio Logístico e o Diretor de Licitações e Projetos para avaliar, e se possível revisar, as exigências contidas no Termo
de Referência.
	DLP, através da Coordenadoria de Licitações



	
RISCO 06

	PROBABILIDADE:
IMPACTO:
	( X ) Baixa
	() Média
	(	) Alta

	
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Designação de servidores para fiscalização do contrato em número insuficiente e sem a qualificação necessária, resultando em uma fiscalização
ineficiente e imprecisa.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável



	
1.
	Designar para a equipe de fiscalização (técnica e administrativa) servidores com expertise no objeto da licitação e com disponibilidade para a realização de uma
fiscalização efetiva
	Comandantes, Chefes, Diretores das Unidades Administrativas contempladas com a aquisição do objeto

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	



1.
	Realizar reunião com o representante das Unidades Administrativas contempladas com a contratação do objeto e o Diretor de Licitações e Projetos para providenciar a substituição de um ou mais membros da equipe de fiscalização (técnica e/ou administrativa), designando servidores com expertise no objeto da licitação e com disponibilidade para a realização de
uma fiscalização efetiva
	

Representante do Diretor da DLP, Comandantes, Chefes, Diretores das Unidades Administrativas contempladas com a contratação do objeto.

	
RISCO 07

	PROBABILIDADE:
IMPACTO:
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta

	
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Dificuldade, pelos órgãos técnicos, de fornecer informações complexas,
porém relevantes, ocasionando o atraso ou não finalização do processo de contratação.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Realizar	reuniões	com	Representante
Técnico da Unidade Solicitante e da DLP.
	
Unidade Solicitante e DLP

	2.
	Designar 01 servidor de cada seção envolvida para trabalhar exclusivamente na elaboração das informações técnicas
necessárias à licitação.
	
DLP

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Providenciar a escolha de um ou mais servidores de cada seção envolvida para trabalhar exclusivamente na elaboração das informações técnicas necessárias à
licitação.
	

Unidade Solicitante e DLP



	
RISCO 08

	PROBABILIDADE:
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta



	IMPACTO:
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Morosidade do processo licitatório, podendo culminar em atrasos no
processo para a aquisição do objeto.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	1.
	Designar o protocolo de classificação do processo como “URGENTE”, garantindo assim uma tramitação célere pelos diversos setores envolvidos na instrução processual. (DLP/Pesquisa de Mercado, Assessoria Jurídica do Gabinete
Comando Geral, DOR, DGAL, EMG)
	
DGAL

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Comprometimento das diversas Unidades Administrativas envolvidas no processo, no intuito de viabilizar tempestivamente a licitação.
	DLP, Chefe do Setor de Pesquisa de Mercado, Assessor Jurídico da SEPM, DOR, DGAL, Subchefe Adm. do
EMG.





	
RISCO 09

	PROBABILIDADE:
IMPACTO:
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta

	
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	
1.
	Não aprovação, pelo Ordenador de Despesas, do Termo de Referência
elaborado pela Coordenadoria de Licitações, podendo resultar no atraso na conclusão do Termo de Referência.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
1.
	Realização de reuniões de alinhamento entre a equipe de planejamento e o Ordenador de Despesas responsável pela subscrição do Termo de Referência em
questão.
	

DGAL	e	Coordenadoria	de Licitações

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	
1.
	Realizar reuniões de alinhamento entre a equipe de planejamento e o Ordenador de Despesas responsável pela subscrição do Termo de Referência em questão, a fim de buscar as soluções que atendam a demanda em questão.
	

DGAL e Coordenadoria de Licitações


 (
RISCO
 
10
)

	PROBABILIDADE:
IMPACTO:
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta

	
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	1.
	Levantamento impreciso pela UNIDADE SOLICITANTE. Tal fato pode culminar em justificativa insuficiente das quantidades demandadas; no acréscimo ou redução do valor do contrato; e, consequentemente, em falha no planejamento da contratação em razão de dimensionamento e
quantidades super ou subestimadas.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
1.
	Fazer levantamento de acordo com a realidade das Unidades demandantes do objeto.
	UNIDADE SOLICITANTE

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	
1.
	Determinar aos setores técnicos competentes a elaboração de planilhas com elementos suficientes que subsidiem a equipe de planejamento com as informações necessárias à elaboração da justificativa à
contratação.
	

UNIDADE SOLICITANTE

	2.
	Celebração de Aditivo contratual para acréscimo ou redução quantitativa do objeto contratual, observados os limites legais.
	
DLP e DGAL






	
RISCO 11

	PROBABILIDADE:
IMPACTO:
	( X ) Baixa
	(	) Média
	(	) Alta

	
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	
1.
	Documentação de habilitação técnica e econômico-financeira forjada ou
inidônea.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
1.
	Utilização do Checklist para verificação de conformidade das documentações de habilitação técnica e econômico-
financeira das empresas licitantes.
	
DLP através dos Pregoeiros

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	
1.
	Pregoeiro   realiza   diligências,   e,   caso
constate a existência de irregularidades,
	



	
	submete à análise do Ordenador de Despesas para analisar a viabilidade de aplicação de penalidade.
	Setor de Pregões da DLP



	
RISCO 12

	PROBABILIDADE:
IMPACTO:
	( X ) Baixa
	(	) Média
	(	) Alta

	
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	
1.
	Sobrepreços nos orçamentos estimativos, podendo resultar em licitação com preços superiores aos praticados no mercado, e, consequentemente no não
atendimento ao princípio da economicidade.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
1.
	As estimativas de preços prévias às licitações devem estar baseadas em cesta de preços aceitáveis, tais como os oriundos de pesquisas diretas com fornecedores ou em seus catálogos, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos, sistemas de compras (Comprasnet), avaliação de contratos recentes ou vigentes, compras e contratações realizadas por corporações privadas em condições idênticas ou
semelhantes.
	




DLP através do Setor de Pesquisa de Mercado

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	
1.
	Determinar a adequação da pesquisa de preços e, conforme o caso, do Termo de Referência.
	

DGAL



	
RISCO 13

	PROBABILIDADE:
IMPACTO:
	( X ) Baixa
	(	) Média
	(	) Alta

	
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	
1.
	Risco de vencimento da proposta por sobrestamento, podendo ocasionar o atraso no atendimento da demanda e a recusa do licitante em manter a
proposta.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável



	1.
	Conferência e controle da vigência das propostas.
	DLP através do Setor de Pesquisa de Mercado

	
2.
	Reunião com o Ordenador de Despesas para cientificá-lo do risco e alinhar providências.
	
DLP

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	1.
	Determinar a revalidação das propostas
	DGAL



	
RISCO 14

	PROBABILIDADE:
IMPACTO:
	( X ) Baixa
	(	) Média
	(	) Alta

	
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	
1.
	Falta de publicação dos atos necessários à validade do processo licitatório no Diário Oficial (D.O.) e em jornal de grande circulação, resultando em não
atendimento ao princípio da publicidade.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
1.
	Aplicação do Checklist pelo Órgão responsável.
	DLP através da Coordenadoria de Licitações

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	
1.
	Pregoeiro emite a justificativa e providências cabíveis.
	DLP, através do setor de Pregões



	
RISCO 15

	PROBABILIDADE:
IMPACTO:
	(	) Baixa
	( X ) Média
	(	) Alta

	
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	
1.
	Ausência de garantia contratual, quando exigida nos termos do instrumento convocatório, culminando no não atendimento ao art. 56 da Lei 8.666/93, bem como, podendo resultar em prejuízos à Administração em caso de falência ou descumprimento contratual por parte da contratada.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
1.
	
Realizar a conferência e controle da conformidade do procedimento, após a assinatura do contrato.
	
DLP – através da Coordenadoria de Contratos e DOR ou DF

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	
1.
	
Notificar	a	Contratada	requerendo providências acerca da garantia.
	
DLP através da Coordenadoria de Contratos



	
2.
	Em caso de não atendimento, após descumprimento reiterado, instaurar processo de aplicação de penalidade na
forma do T.R/EDITAL.
	
DGAL






	
RISCO 16

	PROBABILIDADE:
IMPACTO:
	(	) Baixa
	( X ) Média
	(	) Alta

	
	(	) Baixa
	(	) Média
	( X ) Alta

	Id.
	Dano

	
1.
	Falta de manutenção das condições de habilitação para assinatura do
contrato e aditivos, resultando no não atendimento ao art. 55, inciso XIII da Lei n.º 8.666/93.

	Id
	Ação Preventiva
	Responsável

	
1.
	Realizar a conferência e controle da conformidade das documentações obrigatórias, após a assinatura do contrato, utilizando-se para tanto de Checklist.
	
DLP através da Coordenadoria de Contratos

	Id
	Ação de Contingência
	Responsável

	
1.
	Notificar a Contratada para que possa regularizar sua documentação, e, concomitantemente,	suspender, temporariamente, a assinatura do contrato e aditivos.
	

DLP através da Coordenadoria de Contratos
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